
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 884, de 2 de dezembro de 1.961.-

Concede auxílio anual à Sociedade 

Beneficiente Irmãs Luiza de Marilac.-

O PREFEITO DO �iIDTIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a CâmarE:. �::unicipal decreta e eu sanciono a -

seguinte lei: 

Ar tigo 12- t concedido � Sociedade Benefic ente Irmãs Luiza de Marilac, 

nesta cidadet um auxílio anual da importância de Cr. $ -----

50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), ..i)a@;ável a partir do ex 

cício de 196 2 .  

§.�único - Os orçamentos vindouros consignarão verbas .:próprias destina 

das ao cum1jrime:::1t o desta. lei • 

.Ar tigo 22 -Est.s.. lei entrará em vigor na data de sua publicdção, revoga 

das as di.spo siçÕes em contrário. 

PB'.El!'EITUHA MUNICIPAL DE ASSIS, deaeffibr o de 1.961.-

Public�tda na Diretoria Administrativc.... da Prefei tur.a., em 2 de dezembr o 

de 1.961.- , . 

, 
Subs��i tu t o. 


